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 SUPERINTENDÊNCIA  

 
Portaria nº 126/2018, de 30 de maio de 2018.  

 
 

O Superintendente do HU-UFPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere o 
art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos 
da comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 
91/2018, de 09 de abril de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 238, de 16 de 
abril de 2018, referente ao Processo nº 23524.003964/2017-52, ante as razões 
apresentadas no pedido de prorrogação de prazo, formulado pelo Presidente da 
Comissão de Processo Administrativo Sancionador. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 
 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 
Superintendente 

 
 


